
 
 

 

LEI MUNICIPAL N.º 2.492/2022, DE 01 ABRIL DE 2022. 

 

“INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DO MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS, CONFORME 

ESPECÍFICA”. 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEMOS, PREFEITA MUNICIPAL DE 

DELFINÓPOLIS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e, ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa, instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e 

a aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na 

implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações 

voltados à pessoa idosa no âmbito do Município de Delfinópolis/MG. 

 

Art. 2° -  O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 

gerenciado pela Secretaria Municipal a que se vincula o Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso, sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos 

recursos em programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa. 

 

Art. 3° -  Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa: 

  

I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem como de seus Fundos; 

  

II – as transferências e repasses do Município; 



 
 

 

 III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive 

de bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou 

jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

  

IV- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

  

V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741, de 01 de outubro de 2003);  

  

VI – as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas do 

Imposto Sobre a Renda, conforme as Leis Federal nº 12.213/2010 e 13.797/2019; 

  

VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e  

  

VIII – as receitas estipuladas em lei. 

  

§ 1° Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 

conta especial sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa”, e sua destinação será deliberada por meio de atividades, projetos e 

programas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar 

a Administração Municipal de previsão e provisão de recursos necessários para as 

ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação pátria. 

  

§ 2° Os recursos de responsabilidade do Município de Delfinópolis, 

destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados 

de acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para 

promover ações de proteção e promoção da pessoa idosa, conforme 

regulamentação desta Lei. 

 



 
 

 

Art. 4° -  A Secretaria Municipal das Políticas de Assistência Social 

ou órgão municipal gestor prestará contas mensalmente ao Conselho Municipal do 

Idoso sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dará vistas e 

prestará informações quando for solicitado pelo Conselho.  

 

Art. 5° - O Fundo Municipal do Direito da Pessoa Idosa não 

manterá pessoal técnico administrativo próprio que, na medida da necessidade, 

será designado pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 6º - A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa será organizada e processada pela Divisão de Contabilidade ou órgão 

Municipal competente, de forma a permitir o exercício das funções de controle 

prévio, concomitante e subseqüente. 

 

Parágrafo único – A contabilidade do Fundo tem por objetivo 

evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária, observados os 

padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

 

Art.7º - O Fundo será regido administrativamente pela Secretaria 

Municipal das Políticas de Assistência Social, inclusive no que diz respeito ao 

controle de contratos e convênios firmados com instituições governamentais e não 

governamentais, execução orçamentária, registros contábeis, análise e avaliação 

da situação econômica-financeira, aquisição de bens, equipamentos, serviços e 

disponibilização de pessoal necessário à administração do Fundo, sob orientação 

e controle do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

 

§ 1º - A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas 

mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso sobre o Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dará vistas e prestará informações 

quando for solicitado pelo Conselho.  



 
 

 

 

§ 2º– O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso deverá constituir 

Comissão Permanente, integrada por Conselheiros governamentais e 

Conselheiros representantes da sociedade civil, composta paritariamente, com a 

finalidade de acompanhar as ações relacionadas com o Fundo. 

 

Art. 8º – Os recursos do Fundo serão aplicados nas seguintes 

atividades que digam respeito ao atendimento direto à pessoa idosa: 

 

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços 

voltados à pessoa idosa desenvolvidos pela Secretaria Municipal das Políticas de 

Assistência Social ou por órgãos conveniados; 

 

II – pagamento pela prestação de serviços às entidades 

conveniadas de direito público ou privado, para execução de programas e projetos 

dirigidos à pessoa idosa; 

 

III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento de programas; 

 

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 

imóveis para prestação de serviços voltados a desenvolvimento de atividades com 

pessoas idosas, condicionadas à observância da acessibilidade plena; 

 

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 

gestão, planejamento, administração e controle das ações voltadas à pessoa 

idosa; 

VI – desenvolvimento de programas de capacitação e 

aperfeiçoamento de recursos humanos, nas áreas de geriatria e gerontologia e na 

prestação de serviços a pessoas idosas. 



 
 

 

  

Art. 9° - O repasse de recursos às entidades Cadastrada no 

CNEAS será efetivado por intermédio do Fundo, de acordo com critérios 

estabelecidos em Resolução aprovada em plenária do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso. 

 

Art. 10º -  O repasse de recursos às entidades conveniadas será 

efetivado por intermédio do Fundo, de acordo com critérios estabelecidos em 

Resolução aprovada em plenária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.  

 

§ 1º – As transferências de recursos para organizações que atuam 

com a pessoa idosa se procederão mediante convênio, contrato, acordos, ajustes 

ou similares, obedecendo à legislação vigente, em conformidade com os 

programas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa. 

  

§ 2º - Somente poderão ser beneficiadas entidades referidas no 

parágrafo anterior que cumprirem todas as exigências legais e, em se tratando de 

Entidades de Atendimento ao Idoso, que tenham seus programas inscritos junto 

ao Conselho na forma do artigo 48 e seguintes do Estatuto do Idoso. 

 

Art. 11 - Fica incluído no art. 2º da Lei Municipal nº 1877/2008, o 

inciso XV, com a seguinte redação: 

 

 “XV– deliberar sobre a movimentação de recursos financeiros 

vinculados ao Fundo Municipal Direitos da Pessoa Idosa”. 

  

     Art. 12 - Fica  autorizada a abertura de Crédito Especial no 

Orçamento do município para o exercício de 2022,   no valor de R$ 100.000,00(cem 

mil reais), criando a seguinte Classificação Funcional Programática: 



 
 

 

 

02.01.09.05 – Fundo Municipal do Idoso 

08.241.0801.2.217 – Manutenção do Fundo Municipal de Idoso. 

3.1.90.11.00– Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ................  R$ 60.000,00 

3.1.90.13.00– Obrigações Patronais........................................................  R$ 18.000,00 

3.3.90.30.00– Material de Consumo.......................................................... R$ 10.000,00 

3.3.90.33.00– Passagens e Locomoções.................................................. R$   2.000,00 

3.3.90.39.00– Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.....................R$5.000,00 

4.4.90.52.00– Equipamentos e Material permanente................................. R$5.000,00 

 

Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar 

as dotações constantes neste artigo até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual de 2022. 

 

               Art. 13 - Fica autorizada a inclusão ao PPA – Plano plurianual, no 

programa n.º 0801 a ação n.º 2.217 – Manutenção do Fundo Municipal de Idoso. 

 

               Art. 14 - Fica autorizada a inclusão da ação que trata o artigo anterior 

no Anexo I de Metas e Prioridades da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022. 

 

Art. 15 - Nenhuma despesa será realizada sem prévia autorização 

orçamentária. 

 

Parágrafo Único: Para os casos de insuficiência orçamentária 

poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, 

autorizados por Lei. 

 

Art. 16 - O Fundo terá vigência indeterminada. 

  



 
 

 

 

 

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Delfinópolis, 01 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2022-04-01T14:23:35-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620


		2022-04-01T14:23:55-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620


		2022-04-01T14:24:11-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620


		2022-04-01T14:24:26-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620


		2022-04-01T14:24:43-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620


		2022-04-01T14:25:02-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620


		2022-04-01T14:25:26-0300
	SUELY ALVES FERREIRA LEMOS:33962111620




